
INSTITUTO DE EVIDENCIA DOS SERVIOORES MUNICIPAIS DE ITACURUBA
CNP J : 72.727.39 7/OOO7-99

PORTARIA N9 O7I2O25

A DIRETORA PRESIDENTE dO INSTTTUÍO DE PREVIDÊNCA DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE ITACURUBA - IIACURUBA PREV, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pela Lei Municipal ne 010/2009, alterada pela Lei Municipal ne 0OLl2Ot4,

RESOLVE:

Art. Ls - Anular a Portaria de Aposentadoria n"O312023 com vigência a partir de
01.08.2023, que concedeu o benefício a Sra. Maria Janicelia dos Santos Cruz, em razão

da decisão do TCE no processo TC ne 2326427 -5.

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3s - Revogam-se as disposiçôes em contrário.

Registre-se.

Publique-se.

Cumpra-se,

Itacuruba, 23 de maio de 2025.

l*4,^ffim"kru=*,*a'P
Diretora Presidente
Po.t.aria n'77 /2025

Av: Patriarca Aníbal Alves Cantarelli, s/n <EP:56.430-000 - Fone: (87)3893-1142

.:.:.



INSTITUTO DE IDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITACURUBA

CNPJ: 12.127.391 /O0O7-99

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE

Declaramos para todos os fins de direito e a quem interessar possa, que a Portaria nq

07 /20?5, que anula o benefício de aposentadoria a Sre. MaÍia Janicelia dos Santos Cru2 foi
devidamente publicada nesta dâta e afixada no mural da sede do RPPS, em face da

inexistência de imprensa oficial no âmbito municipal.

Em, 23 de maio de 2025.

Jr-*b,!. (tnnh",*. Y.".-'",,-t- dâ. Po-I,--
lsabel Cristina Freíre da Rocha

Diretora Prêsidente
Portaria n"1712025

Av: Patriarca Aníbal Alves Cântarelli, s/n {EP:56.430-000 - Fone: (87)3893-1f42

.:.:.


